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TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Termo de Referência para a eventual contratação de Empresa para prestação de serviços de 
licenciamento e locação de software, com implantação, integração de dados ao geduc, treinamento 
presencial, testes e serviços de manutenção e suporte técnico Presencial especializado no 
fornecimento de plataforma cognitiva de gestão do conhecimento escolar, com módulo de aula 
não presencial, com disponibilidade de aplicativos e serviços de implantação e capacitação de 
multiplicadores para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de João 
Lisboa-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Da Motivação 

O aperfeiçoamento das políticas públicas de ensino demonstran1 que o estreitamento da 
relação escola-aluno é fundamental para diagnosticar problemas e, por intermédio de indicadores 
desta relação, planejar ações para combater a evasão e a reprovação escolar. Para tanto, faz-se 
necessário criar um mecanismo de gestão do conhecimento com ferramentas de comunicação para 
promover não só a disseminação de conteúdo, mas, a construção de informação por meio de dados 
complementares alimentados por alunos e professores de forma colaborativa. 

A modernização do gerenciamento de informações é requisito para um bom 
desenvolvimento do ensino remoto e da gestão escolar. A tecnologia da informação proporciona 
uma rapidez na troca de informações e respalda a tomada de decisões por parte da Secretaria 
Municipal e demais servidores da rede de ensino. 

Esta solução deve permitir a criação, modificação e interação com objetos educacionais e 
de mídia digital. Desta forma, o alw10 é estimulado dentro de seu grupo social a produzir 
conhecimento, orientado e acompanhado pelos professores e contribui individualmente na 

V onstrução e aperfeiçoamento de idéias para a harmonização da relação aluno-escola. 

Acredita-se que a iniciativa da criação de um canal colaborativo para a rede de ensino é 
também um mecanismo eficaz de integração social e, sobretudo, no estímulo ao uso de tecnologias 
(software e hardware) constituindo, com isso, a inclusão digital dos alunos das escolas da 
SEMED de João Lisboa-MA. 

2. 2. Do Objetivo da Contratação 

Contratar uma Plataforma de interação não presencial mediada por intermédio do uso de 
sistemas, softwares e aplicativos de Tecnologia da Informação e Comunicações - TIC, bem como, 
a integração de dados do sistema de gestão escolar on-line, proporcionando beneficio aos gestores 
acerca do ensino remoto para o atendimento imediato de uma nova relação aluno-professor-escola 
que permita a participação e a interação de todos os participes do processo educacional, 
inclusive com o compartilhamento de materiais didáticos e pan:ididáticos, conteúdos, artigos, entre 
outros, de autoria da contratada e/ou publicados na rede mundial de compttf:_51dore com o viés de 
facilitar a compreensão e a construção do conhecimento. em atendimento j'eefndição de afastamento 
social estabelecido, devido a Pandemia Covid-19, e regulamentado pé!,( Conselho Estadual de 
Educação - CCE/MA, conforme resolucão N. 94/2020 - CEE-MA. 
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Com esta plataforma interativa a Secretaria de Municipal de Educação de João Lisboa-MA 
espera alcançar ainda os seguintes objetivos: 

• Implantar uma plataforma de alta disponibilidade, em núvem, que comporte a interação 
simultânea de ate 5.550 (cinco mil quinhentos e cinquenta) usuários entre Professores, 
Técnicos em Educacão, Gestores Escolares, Servidores, Alunos e Pais ou Responsáveis 
que compõem a rede pública de ensino do município de João Lisboa-MA. A interação 
deve permitir o acesso, criação e troca de objetos educacionais e de mídia; 

• Utilizar profissionais especialistas na construção de silos internos, externos e web de 
conhecimento e parametrizar os grupos de usuários segundo seus papéis e interações 
desejadas; 

• Capacitar multiplicadores para garantir a incorporação do conhecimento do uso dessa 
plataforma para os servidores, professores e alunos da SEMED de João Lisboa-MA. 

• Definir as estratégias de gestão do conhecimento a serem seguidas pelos partícipes do 
processo educacional; 

• Definir os indicadores de gestão e as saídas que alimentarão o planejamento estratégico, a 
partir das informações coletadas pela Plataforma, ora contratada, em sincronizacão com o 
Sistema de registro e controle academico já existente na Secretaria Municipal de Educacão 
e João Lisboa-MA; 

• Preparar, através de Treinamentos aos educadores e servidores da Secretaria no 
desenvolvimento de novas atividades baseadas na interatividade entre alunos e 
professores mediada pelos recursos disponibilizados pela Plataforma; 

• Favorecer e centralizar a gestão das salas de aula por intermédio da plataforma que permita 
a govemança dos processos de comunicação e monitoran1ento dos alunos; 

• Tomar mais simples, eficiente e objetivo o fluxo de informações, discussões, dúvidas e 
complementos de conteúdo escolar nas instituições de Ensino da SEMED de João 
Lisboa-MA. 

2. 3. Modelo da Plataforma 

No inicio da gestão 2021 - 2024 a Secretaria municipal de Educação está dando início a um 
projeto de modernização das escolas públicas visando dotá-las de insumos e equipamentos de TIC, 
e garantir, dessa maneira, mecanismos para a prática d e modernizacão do registro Escolar e da 
inclusão digital para os alunos das escolas da SEMED de João Lisboa-MA. 

A implantação da plataforma colaborativa de educação no Município de João Lisboa-MA, 
foi idealizada para atender as seguintes demandas: 

1. Emergencialmente, em funcão dos impactos gerados pela Convid-19 nas Escolas 
Municipais com o isolamento social, que por força do Decreto Estadual N. 
35.662/2020, que di spõe sobre a suspensão das aulas nas Unidades de Ensino das 
redes Municípais e Estadual, no Estado do Maranhão; 

2. Em consonância com a Portaria MEC nº 345/2020 que altera a Portaria MEC nº 
343, de 17 de março de 2020 que dispõe sobre a substituição das aulã? presenciais 
em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia o Novo Coronavírus
COVID-19; 

/ 

3. Também atendendo o que dispõe a Resolucão N. 94/2~ 0 - /MA, que dispõe 
em seu Art. 1 º "As instituições de ensino públicas~ rivadas vinculadas ao 
Sistema Estadual de Ensino do Maranhão, que fertam a Educação Básica e 
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Educação Superior, nesta situação emergencial de saúde pública, objetivando 
atenuar as consequências educacionais causadas pela pandemia do Coronavírus, 
podem propor para além de reposição de aulas presenciais, formas de realização de 
atividades curriculares não presenciais para o cumprimento do calendário escolar"; 

4. Também atendendo o que dispõe a Resolucão N. 200/2020 - CEE/MA, que dispõe 
em seu Art. 6° A integralização da carga horária mínima, nos termos do art. 2° 
desta Resolução, pode se estender para o ano civil seguinte, de forma presencial 
ou não presencial, ou ainda, por meio de um continuum curricular de 2 (duas) 
séries ou anos letivos escolares contínuos, em seu Art. 19 A critério das 
instituições e redes de ensino poderá ser adotada, no processo da avaliação da 
aprendizagem, a progressão continuada 2020/2021 , e em seu Art. 22 As 
instituições de ensino da educação básica devem garantir aos estudantes que não 
tenham conseguido alcançar os objetivos de aprendizagem previstos para o ano ou 
série cursada, estratégias pedagógicas para a recuperação das aprendizagens, 
permitido um modelo híbrido, que conjugue atividades presenciais e não 
presenciais; 

5. Bem como, o que dispõe a Resolucão N. 200/2020 - CEE/MA, em seu Art. 24 As 
instituições e redes de ensino devem promover programas de formação 
continuada do corpo docente e técnico-administrativo para as atividades não 
presenciais, incluindo: 1- o uso adequado de métodos inovadores e tecnologias 
da comunicação e informação, para atender a demanda de capacitacão continuada 
de Gestores, Técnicos em educacão, Professores, Servidores e Comunidade 
Escolar, no uso da plataforma cognitiva, recursos de TICs e conteúdos específicos 
da formacão em servico voltada para atualizacão pedagógicas e de areas 
específicas. 

Dessa maneira, pretende-se à contratação de uma plataforma cognitiva de gestão do 
conhecimento integrada, implementada via solução de software em nuvem, que permita a 
elaboração da seguinte estrutura lógica: 

Plataforma Virtual de Aprendizagem: Tem por finalidade garantir o enlace e a integração 
__,, da rede colaborativa entre a Secretaria Municipal de Educacão e todas as escolas da Rede 

Pública Municipal de João Lisboa -MA. 

Integração da Plataforma com o Sistemas de Gestão Escolar: Tem a função de garantir a 
integração de uma rede colaborativa (Plataforma Virtual de Aprendizagem) dos alunos dentro de 
uma escola e de permitir a integração (comunicação) com o Sistema de Gestão Escolar, incluindo 
serviço de suporte durante 12 meses. 

Licenciamento por usuário: A platafonna deve ser licenciada para o atendimento de até 5.550 
usuários podendo ser licenciado em modelo de "cal" (permissão), incluindo o suporte durante 12 
meses. 

Serviços de Treinamento para uso da Plataforma: Os serviços de treinamento na plataforma são 
essenciais para a garantia de sucesso do projeto, uma vez que permitirão a operação da plataforma 
selecionada e de todos os seus recursos. Em virtude da abrangência ~~9 ( quantidade de 
alunos, servidores, professores, entre outros), seria inviável do pont~ éle vista da exequidade 
abranger o treinamento para todos os usuários da plataforma ~ único momento. Dessa 
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maneira, optou-se pela es atégia de formação de turmas tutoriadas, reduzindo assim os custos e 
garantindo que o conhec· ento seja passado aos alunos na escola. 

Serviços de Capacitac o/Formacão Continuada: Os serviços de Capacitacão/Formacão 
Continuada são essenciai para a o oferecimento de um fazer técnico-pedagógico que atenda as 
demandas cognitivas dos ducandos. Em virtude da abrangência da rede (quantidade de alunos, 
servidores, professores, e tre outros), seria inviável do ponto de vista da exequidade abranger a 
Capacitacão/Formacão C tinuada para todos os usuários da plataforma em um único momento. 
Dessa maneira, optou-se pela estratégia de formação de turmas tutoriadas, reduzindo assim os 
custos e garantindo que o conhecimento seja passado aos alunos/servidores na Secretaria e na 
escola. 

Customizacão da Plataforma Virtual de Aprendizagem: Tem por finalidade desenvolver 
mudanças estruturais da Plataforma Licenciada para atendimento de demandas específicas da 
Secretaria Municipal de Educacão e todas as escolas da Rede Pública Municipal de João Lisboa -
Ma. 
Interação através de Aplicativos para dispositivo móvel: Utilização de aplicativos para 
monitoramento, acompanhmento, orientação de conteúdos e desenvolvimento de recursos didáticos 
para modalidade educacional não presencial. Os aplicativos são essenciais para um fazer técnico
pedagógico que atenda as demandas cognitivas dos educandos, dos Professores, dos Coordenadores 
e de Gestão. 

3. CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 

3 .1. Com base no projeto elaborado, estima-se a necessidade dos seguintes serviços: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO. QTD. 
N.de 

V.UNT. V. Mensal V. TOTAL 
Usuários 

1 Licença Anual da licença 1 6550 40.000,00 40.000,00 
Plataforma Virtua l de 
Aprendizagem. 

2 Tre inamento de Meses 12 6550 0,32 2.096,00 25.152,00 
professores e 
multiplicadores de 
conhecimento na 
ferramenta / plata forma 
cognitiva de colaboração e 
formação/capacitação, 
continuada da rede de 
ensino pública munic ipal 
serviços de capacitação e 
Formação Continuada 
para o oferecimento de 
uma aprendizagem 
técnico-pedagógica que í 
atenda as demandas /'/ 
cognitivas dos educandos 
Municipa is. com carga 
horária mínima de 4 
horas e no máximo 16h, 
de acordo com o conteúdo 
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abordado; abordagem de 
todas as funcionalidades e 
módulos da ferramenta / 
plataforma, contendo 
instrução para as 
operações básicas; 
fornecimento do material 
didático necessário à 
aprendizagem em nuvem; 
Ao final do curso os 
materiais permanecerão na 
Plataforma, com a 
finalidade de que sejam 
disponibilizados aos 
alunos e multiplicadores. 
O Instrutor/Tutor deve ser 

1 capacitado e certificado 
pela fabricante da 
plataforma e deverá 
acompanhar os 
participantes do curso, 
pela Plataforma, durante 
toda a duração do mesmo; 
Os cursos serão 
realizados na Plataforma, 
em turmas de Servidores, 
por unidades comuns, a 
serem definidos nas 
Ordens de Serviço; As 
turmas serão de no 
mínimo 25 alunos e no 
máximo de 30 alunos; 
Fornecer certificado de 
realização de curso; 
Fornecido no último dia 
de curso, verificado as 
condições de 
aproveitamento mínimo de 
75%. 

3 Implantação e 
customização do software 
da plataforma de aula não 
presencial com Aplicativo 
aluno e Professor. para 
monitoramento, 
acompanhamento, 
orientação de conteúdos e 
desenvolvimento de 
recursos didáticos para 
modalidade educacional 
não presencial. Controle 
Pedagógico de conteúdo, 
avaliações, exercícios e 
interação com alunos 
(Secretaria de Educação, 
Escolas, professores, 
demais servidores e alunos 
remotamente); Postagem 
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Meses 12 6550 0,32 

r 

/ 

2.096,00 25. 152,00 

1,,,-? 
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de conteúdos 
programático; Acervo de 
Biblioteca virtual vídeo 
aulas e links educacionais; 
Usabilidade em Aplicativo 
móvel; Controle de tempo 
de permanência do 
usuário(alunos) em tempo 
real. Avaliações online 
com acompanhamento 
remoto. Migração dos 
dados existentes no 
sistema Geduc, Cadastro 
de aulas modo texto, 
possibi lidade de anexar 
arquivos, vídeos e links de 
outros sites. Criação de 
formulário avaliativo 
eletrônico, com opção de 
criação de perguntas de 
múltipla escolha ou 
dissertativas. 
Correção automática das 
atividades através de 
gabaritos das questões. 
Fórum de participação das 
aulas, onde o professor é o 
moderador do fórum assim 
impedindo que o aluno 
digite informações que não 
condizem com o ambiente. 
Ambiente de monitoração 
para que o professor possa 
acompanhar se o aluno 
está fazendo as atividades 
e aulas propostas, com 
cálculo do tempo que o 
aluno fica com cada tela 
aberta progresso para 
acompanhamento do aluno 
para verificação se o aluno 
concluiu ou não aquela 
aula proposta. Ambiente 
do coordenador 
pedagógico/Gestor da 
escola para validar os 
dados inseridos pelo 
professor e fazer sugestões 
e envio de material de 
apoio extra. Migração de 
notas de avaliações para o 
sistema de gestão escolar. 
Monitoramento do a luno, 
professor em tempo real 
em suas atividades dentro 
da plataforma com 
cronômetro de tempo de 
uso. Validação das aulas 
criadas para que as 
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mesmas possam 
compensar a carga horária 
de cada disciplina, 
disponibilidade de 
Aplicativo Móvel para 
interação 
Professor/Aluno/adm. 
Suporte técnico presencial, 
Atualização da ferramenta 
/ plataforma, Suporte 
presencial e 
disponibi lidade via 
tecnologias e softwares, 
sendo possível viabilizar 
suporte via atendimento 
por Chat integrado a 
Plataforma, em horário 
comercial, 
comunicação mediante 
mensagem instantânea 
(Chat) com as seguintes 
características: 
Comunicação via 
mensagem instantânea 
deve ser privada, não 
sendo publicada para 
outros integrantes da 
ferramenta; , mecanismo 
de registro / gravação de 
conversas; efeitos de 
alerta, a ferramenta deve 
possuir sinal sonoro de 
nova mensagem 
instantânea ou algum 
outro dispositivo que 
venha a ser implementado 
para chamar a atenção do 
usuário. 

0 ermissão ao usuário 
selecionar sua opção de 
~tatus para mostrar se o 
µ suário está on fine ou off 
'ine na Secretaria municipal 
kle Educação de João Lisboa 

MA. 
Customização, testes e 
serviços de manutenção 
com finalidade d e 
desenvolver mudanças 
estruturais da Plataforma 
Licenciada para 
atendimento de demandas 
específicas da Secretaria 
Municipal de Educação e 
todas as escolas, 
parametrizações e 
configurações, treinamento 
de usuários,, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva, 
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Meses 12 6550 0, 12 

Meses 12 6550 0,22 

(/ 1 

786,00 9.432,00 

1.441 ,00 17.292,00 

8 



> 

bem como hospedagem da 
solução em data center de 
todos os dados da Rede 
Pública de João Lisboa-
MA. 

6 Serviços de locação de 
software. 

7 Serviços de Integração e 
migração de todos os 
dados contidos no banco 
de dados do sistema de 
gestão escolar em uso, 
icluindo conectividade 
com aplicativo de envio de 
mensagens do WhatsApp 
para fins de facilitar 
comunicação com alunos, 
professores e todo corpo 
administrativo. 
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Meses 12 6550 0,12 

Meses 12 6550 0, 12 

786,00 

786,00 

TOTAL 

CODIGO CATMAT 

9.432,00 

9.432,00 

135.892,00 

27502 

Especificações Técnicas da Plataforma 

A plataforma cognitiva para gestão do conhecimento, que tratam o item 1 e 2 deste 
Termo, deve conter os seguintes requisitos mínimos e obrigatórios: 

: Requisitos Gerais: 
► Possuir módulo / função / sessão de cadastro de usuários (contatos), que permita a 

realização das seguintes funções: 
o A ferramenta deve possuir interface de cadastro (registro) de usuários; 

o Permitir Registro de Informações pessoais do usuário na ferramenta / 
Plataforma apresentado na forma de perfil; 

o Acesso à ferramenta será feita mediante e login, composto de e-mail e senha 
pessoal e intransferível; 

o Permitir a visualização de mensagens e atualizações de perfil dos usuários; 
o Permitir o ingresso de curriculum acadêmico dos professores, servidores e alunos; 
o Permitir estabelecer vínculo com outros alunos, dentro de grupos de interesse; 

o Permitir visualização de seus contatos (rede); 

► A ferramenta / plataforma deve possuir funcionalidade de busca total de conteúdo (por 
palavra chave) devendo apresentar os resultados na forma de lista. 

o O resultado deve permitir a identificação do usuário que ostou. 

► A ferramenta deve permitir a inserção de links para conte 'elo 
DE JOÃO LISBOA-MA, com as seguintes características: 

o Nome do Link; 
o Url para acesso; 
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► A ferramenta / Plataforma deve possuir módulo / função / sessão para publicação de 
Artigos de interesse da SEMED DE JOÃO LISBOA-MA contendo minimamente as 
seguintes características: 

o Publicação de Artigos resumidos com possibilidade de acessar diretamente o 
conteúdo integral da notícia. Tal funcionalidade é importante pois permite que um 
maior número de Artigos possam ser apresentadas em tela. 

o Permitir classificar o Artigo por grupos (e.g.: educação, ensino remoto, geografia, 
história, etc ... ) 

o Possuir func ionalidade de visualização de Artigos recentes; 

► A Ferramenta / Plataforma deve permitir a criação de grupos para discussão de temas 
específicos, com as seguintes características: 

o A criação de grupo será feita por Administrador (nunca por usuários comuns); 
o O grupo deve reunir as seguintes informações: 

• Nome do Grupo; 
• Tipo do Grupo ( exemplos: Escola ABC, Diretores, Professores, etc.) 
• Usuários que fazem parte do grupo; 

o Seleção (pelo Administrador) de moderadores, que poderão; 
■ Aceitar convite de ingressos; 
• Rejeitar convites de ingressos; 
■ Solicitar a desabilitação dos usuários do grupo; 

o Possuir a função de acompanhamento de mensagens publicadas no grupo, para que 
os usuários registrados possam ser identificados quando de novas postagens; 

o Permitir que os usuários postem mensagens, arquivos, vídeos, entre outros, 
conforme permissões estabelecidas e controladas pelo Administrador; 

■ A ferramenta / plataforma deve permitir que outros usuários avaliem o 
conteúdo postado ou façam comentários a ele; 

■ Deve permitir que sejam inseridos links para conteúdos externos, 
permitindo link para youtube. 

► A ferramenta / plataforma deve permitir a comunicação mediante mensagem 
instantânea (Chat) com as seguintes características: 

■ Comunicação via mensagem instantânea deve ser privada, não sendo 
publicada para outros integrantes da ferramenta; 

• Deve possuir mecanismo de registro / gravação de conversas; 
• Para efeitos de alerta, a ferramenta deve possuir sinal sonoro de nova 

mensagem instantânea ou algum outro dispositivo que venha a ser 
implementado para chamar a atenção do usuário. 

• Deve permitir que o usuário selecione sua opção de status para mostrar se 
o usuário está on fine ou o.ff /ine; 

: Requisitos de Análise e Gestão 
A ferramenta deve possuir módulo / função / sessão que permita a usuários acessarem 

estatísticas de utilização da ferramenta. A SEMED DE JOÃO L~OA-MA entende que este 
dispositivo é fundamental para medir a participação dos al{'n s no~ rupos em que ele se 
relaciona, permitindo mensurar em termos quantitativos J ,q nativos as informações e 
colaborações trocadas na ferramenta / plataforma. Este rp' o âeve possuir as seguintes 
características: 
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A ferramenta / plataforma, preferencialmente, deve possuir funcionalidades de 
apresentação de indicadores em modelos gráficos para facilitar a visualização dos gestores da 
SEMED DE JOÃO LISBOA-MA; 

► A ferramenta deve permitir a geração de indicadores de usuários com as seguinte 
características: 

■ A partir da seleção de um usuário, a ferramenta deve fornecer os seguintes 
indicadores: 

• De interação entre usuários; 
• De assuntos de maior relevância / interesse; 
• Permitir também que os indicadores de usuários sejam analisados 

em tempo determinado informando a data de início e de fim, como 
critério de consulta. 

► A ferramenta deve permitir a geração de indicadores de grupos com as seguinte 
características: 

■ A partir da seleção de um grupo, a ferramenta deve fornecer os seguintes 
indicadores: 

• De participação do usuário no grupo 
• De relacionamento / colaboração de assuntos entre usuários; 
• De assuntos de maior relevância no Grupo; 

► A ferramenta deve permitir a geração de indicadores de integração da ferramenta / 
plataforma com as seguinte características: 

• 

• 

• 

• 

Permitir a geração de assuntos de maior relevância em toda a 
ferramenta / plataforma (rede); 
Permita a geração de indicador de uso dos usuários em toda a 
ferramenta / plataforma; 
Permitir a geração de indicadores de relacionamento entre usuários 
em toda a ferramenta / plataforma; 
Permitir também que os indicadores sejam analisados em tempo 
determinado informando a data de início e de fim. 

: Requisitos de Ajuda / Apoio a Operação 

► Possuir Módulo / Função / Sessão de Ajuda incorporada a ferramenta, permitindo os 
seguintes requisitos: 

o Consultar o conteúdo de ajuda postado, por palavras chave; 
o O resultado de pesquisas deve ser apresentado em formato lista e mostrando onde a 

data e a hora em que a informação para o termo foi gerada; 
o Possibilitar encaminhamento de dúvidas, via encaminhamento de Chat, para 

equipe de Suporte com geração de número de protocol e backup do atendimento. 
Tal funcionalidade deve estar integrada a ferramenta, sem a necessidade de 
abertura de ferramentas de envio de e-mail (thunderbird, outlook). 

: Requisitos de Integração da Rede Cognitiva de Colaboração com outros suários. 

A ferramenta deve permitir que usuários de outras instituições, que não da rede de ensino 
pública, possam participar e contribuir com discussões na ferramenta / plataforma cognitiva de 
colaboração. 
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► A ferramenta / plataforma deve possuir Módulo / Função / Sessão de utilização por 
usuários externos incorporada a ferramenta, possuindo os seguintes requisitos mínimos: 

o Mecanismo de convite de usuários externos; 
• 
• 
• 

• 

• 

Mediante a emissão de e-mail; 
Realizado por usuário com perfil de administrador; 
O sistema deverá permitir o usuário configurar seu perfil e senha pessoal e 
intrasferí vel; 
Os usuários externos poderão se associar a grupos e pessoas na ferramenta 
/ plataforma, pelo menos, aos seguintes módulos / fw1ções / sessão: 
Postagem de mensagens públicas; 

• Utilização de comunicação instantânea. 
• Acesso a notícias; 
• Acesso a links; 

: Requisitos de Configuração / Administração: 

► A ferramenta / plataforma deve possuir Módulo / Função / Sessão de Administração 
incorporada a ferramenta, possuindo os seguintes requisitos mínimos: 

o Permitir acesso as funções de configuração do sistema; 
o Permitir acesso ao cadastro de usuários e seleção / atribuição de perfil de 

administrador para usuários pré-selecionados pela Secretaria de Educação. 
o Permitir, cadastrar, alterar ou excluir grupos; 
o Selecionar usuários para administrar grupos; 
o Permitir configuração de textos e mensagens automáticas da Plataforma para 

melhor entendimento dos alunos e outros usuários; 
o Configurações de permissões de habilitação / desabilitação do suporte a formatos 

de imagens, arquivos e vídeos que são permitidos na plataforma, devendo suportar 
os tipos mais usuais de mercado e, pelo menos, os seguintes formatos: 

• Arquivos: 
• Formatos do Pacote Office: DOC, XLS, PPT; 
• Formatos Adobe: PDF; 
• Outros formatos: ODF e ODT; 

• Imagens: GIF, JPEG, JPG e PNG; 
• Vídeos: AVI, MP4, MPEG e WMV; 

o Permitir aceso ao módulo / função / sessão de links para inserção de 
conteúdo e disponibilização dos usuários. 

: Requisitos para usabilidade em Dispositivos Móveis (aplicativos mobile); 

► A ferramenta / plataforma deve ter Aplicativos (APls) desenvolvido para plataforma 
móvel compatível com a Plataforma IOS, na versão 5 ou superior e Android, na versão 
4.0 ou superior. 

► É desejável que a versão mobile fornecida para a licença do servidor central seja 
fornecida com funções de acionamento de voz, permitin Administrador acessar 
comandos de execução / configuração da fetTamenta / l<U.a-"" 111,a, acessar funções e 
relatório, verificar problemas, entre outras funções. 

: Requisitos de Implantação 
• Ser compatível com a plataforma operacional da SEM 
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• Ser disponibilizada totalmente em idioma português (Brasil), inclusive tutoriais de 
instalação e operação. 

• Permitir a integração com plataformas de controle de diretórios (LDAP) mediante 
API, permitindo que seja implementado o login único da plataforma com outros 
sistemas da SEMED DE JOÃO LISBOA-MA. 

Forma de Licenciamento e Fornecimento dos Serviços 

Licenciamento para o Plataforma Educacional de Aprendizagem 
► Quantidade de Licenças: O 1 
► Tipo de Licença: Anual; 
► Outros Serviços: Tempo de garantia, suporte e atualizações: 12 meses, contados da 

data de assinatura do contrato. 

► Características desejadas: 
o A licença deve permitir a instalação em qualquer hardware independente do 

número de processadores, cores (núcleos) e virtualizações (Vmware, Hyper V, 
entre outros); 

► Forma de Fornecimento: 
o A licença da Plataforma deverá ser disponibilizada em até 1 O dias úteis a contar da 

data de assinatura do contrato. 

Licenciamento para Usuários 

► Quantidade de Licenças: 5.550 
► Tipo de Licença: Anual; 
► Outros serviços: Tempo de garantia, suporte: 12 meses, contados da data de 

assinatura do contrato. 
► Características desejadas: 

o A licença deve permitir o acesso dos usuários por Login e Senha; 
o A licença deve contemplar a instalação da instância escolar de vinculo dos usuários. 

► Forma de fornecimento: 

o As licenças dos usuários deverão ser fornecidas mediante emissão de Ordem de 
Serviço. 

• O modelo das ordens de serviço será definido pela SEMED DE JOÃO 
LISBOA-MA; 

Serviços de suporte e atualização (item l e 2) 

► Tipo de Serviço: 

o (1) Atualização da ferramenta / 
SEMED DE JOÃO LISBOA-MA 
disponibilizada na vigência do 
emergenciais ou de segurança (hotfixes, 

ve ser disponibilizado a 
da a atualização de versão 

incluindo também correções 
' ades, servisse packs, entre outros); 
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o (2) Suporte remoto via tecnologias e softwares a serem disponibilizados pela 
empresa Contratada (sem custos adicionais para SEMED DE JOÃO LISBOA
MA), sendo possível também viabilizar tal suporte via atendimento por Chat 
integrado a Plataforma, em horário comercial de 08h às 18h ( dias úteis), 
orientando os técnicos da SEMED DE JOÃO LISBOA-MA sobre 
procedimentos para solucionar eventuais dúvidas ou incidentes quanto a 
operação da ferramenta. 

o (3) Suporte on site, com agendamento e sob demanda da SEMED DE JOÃO 
LISBOA-MA, para realização de diagnósticos de funcionamento da solução 
e/ou implementação de novas versões da ferramenta / plataforma ou aplicação 
de correções emergenciais, de segurança ou perfectivas (hotfixes, upgrades, 
servisse packs, entre outros). 

Serviços Treinamento e Formacão/Capacitacão Continuada: 
► Quantidade de serviço: 2.800 Usuários 
► Descrição: Os serviços compreendem a instrutoria de servidores públicos, professores e 

multiplicadores de conhecimento na ferramenta / plataforma cognitiva de colaboração e 
formacão/capacitacao continuda da rede de ensino público do Município de João Lisboa
MA. 

► Requisitos do serviço; 
o O serviço deverá ser realizado com carga horária mínima de 4 horas e no máximo 

16h, dependendo do conteúdo aboradado; 
o Deverão ser abordados todas as funcionalidades e módulos da ferramenta / 

plataforma, contendo instrução para as operações básicas; 
o Deverá ser fornecido o material didático necessário à aprendizagem em nuvem; 

• Ao final do curso os materiais permanecerão na Platforma, com a finalidade 
de que sejam disponibilizados aos alunos e multiplicadores. 

o O Instrutor/Tutor deve ser capacitado e certificado pela fabricante da plataforma e 
deverá acompanhar os participantes do curso, pela Plataforma, durante toda a 
duração do mesmo; 

o Os cursos serão realizados na Plataforma, em turmas de Servidores, por unidades 
comuns, a serem definidos nas Ordens de Serviço; 

o As turmas serão de no mínimo 25 alunos e no máximo de 30 alunos; 
o Fornecer certificado de realização de curso; 

• Fornecido no último dia de curso, verificado as condições de aproveitamento 
mínimo de 75%. 

o Não estão inclusos nos serviços: 
• A infraestrutura para realização do curso tais como computadores, link de 

internet, demais recursos áudio visuais, que não foram mencionados nos 
requisitos de serviço. 

► Forma de Fornecimento: 

o Os cursos serão demandados mediante a realização de 
o O número máximo de turmas a serem demanda s 

número menor de turmas limitado a 500 usuários. 

de Serviço; 
rá de 20 (vinte) turmas ou um 

o Poderão ser demandados até 02 (dois) t ,e· amentos simultâneos em turmas 
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o O modelo da ordem de serviço, a ser definido pela SEMED DE JOÃO LISBOA-MA, 
deverá contar a data de início do curso e a quantidade de usuários, nome dos alunos e 
CPF ou Matrícula 

• A quantidade de alunos não será inferior a 25 por turma. 
• A ordem de serviço fará constar o nome de um servidor que certificará a 

realização do curso (co-fiscal) para efeitos de comprovação dos serviços. 
• A substituição de alunos (daqueles previstos na O.S.) somente será admitido 

caso o servidor responsável (co-fiscal) autorize. 
• Para efeitos de recebimento do certificado fica condicionado a presença 

mínima de 75% das horas do curso. 
• O controle de presença será feita pela Plataforma por meio de relatório de 

Login e tempo de permanencia, que deverá ser, ao final do curso, ratificada 
pelo servidor responsável ( co-fiscal); 

• Os alunos que não comparecerem serão faturados, salvo se a substituição for 
efetivada atendendo ao mínimo de 25 alunos, quando a contratada terá direito 
a cobrança dos alunos faltantes, até o limite mínimo estabelecido (25). 

o Em virtude das questões de planejamento e organizacão dos módulos e Tutores das 
turmas, os cursos deverão ser demandados com no mínimo 05 dias de antecedência. 

o A substituição de alunos durante o curso não sera admitida. 

► Aprovação dos Serviços 

o A empresa contratada deverá enviar a cópia da Ordem de Serviço acompanhada do 
relatório de presença, logins dos participantes do curso e devidamente ratificada 
pelo servidor responsável ( co-fiscal); 

o Cópia dos documentos (RG e CPF/CNH) do instrutor, acompanhado do certificado 
/ atestado de proficiência do instrutor. 

o A Administração de posse da documentação deverá efetuar a homologação dos 
serviços em até 3 (três) dias úteis. 

o A contratada deverá ainda apresentar a avaliação do Acordo de Nível de Serviços a ser 
preenchida pelo servidor responsável pelo curso ( co-fiscal). 

Serviços de Customizacão da Plataforma Virtual de Aprendizagem: 
► Quantidade de serviço: 60 Horas/Programacão 
► Descrição: Os serviços compreendem o desenvolvimento de mudanças estruturais da 

Plataforma Licenciada para atendimento de demandas específicas da Secretaria Municipal de 
Educacão e todas as escolas da Rede Pública Municipal de João Lisboa-MA 

4. DA VISTORIA 

4.1. Em virtude da abrangência do projeto e da multiplicidade de componentes que 
envolvem a implantação da Plataforma Cognitiva, será exi ido Licitante efetue o 
procedimento de vistoria, com a finalidade de tomar conhecimento das ~e, de operação do 
ambiente central. 

A vistoria técnica deverá obrigatoriamente ser feita: 
No ambiente virtual da Plataforma Educacional Central; 
Em pelos menos 2 (duas) turmas de ensino não pres 

15 



Ji 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

implementados as licenças de servidores escolares; 

5. AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

5.1 . Encerrada a fase de julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação e, não 
havendo manifestação de interposição de recurso, após a declaração de vencedor será iniciada 
imediatamente a fase de análise de amostras, a qual será regida pelo seguinte procedimento: 
a) O licitante deverá providenciar que os servidores designados pela SEMED tenham acesso ao 
software oferecido, no prazo máximo de vinte e quatro horas após o encerramento da sessão pública 
de julgamento de propostas e habilitação. 
a. l ) O software deverá observar rigorosamente a descrição constante na proposta escrita. 
a.2) Em caso de manifestação de intenção de recurso, o prazo previsto na alínea "a" passará a contar a 
partir da divulgação da decisão proferida pela autoridade superior, que será veiculada no sistema 
comprasnet. 
b) Após o acesso a amostra, caberá à equipe técnica designada pela SEMED analisar o objeto levando
se em consideração as especificações e características mínimas constantes neste Termo de Referência. 
b. l ) A equipe técnica será formada por no mínimo três profissionais, dentre os quais deverão ser 
indicados servidores que utilizarão o sistema rotineiramente. 
c) A equipe técnica emitirá um laudo circunstanciado, aprovando ou não as amostras apresentadas, 
cujo resultado será veiculado no Diário Oficial do Município, disponível no portal da transparência 
·www.joaolisboa.ma.gov.br 
d) Em caso de não aprovação da amostra apresentada, após reaberta a sessão pública de julgamento no 
sitema COMPRASNET, a partir da fase de habilitação, será convocado o licitante remanescente de 
acordo com a ordem de classificação, a fim de que, decorridos os procedimentos pertinentes, este 
apresente sua amostra em conformidade com o disposto na alínea "a", e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
e) Constatado dolo ou má-fé do licitante cuja amostra seja reprovada, ou, não sendo enviada a amostra 
no prazo previsto na alínea "a", será promovida a aplicação das sanções cabíveis, nos moldes do que 
preconiza este Termo de Referência, sem prejuízos das demais medidas judiciais cabíveis. 

Observado o procedimento constante nos Itens acima e aprovada a amostra apresentada, o 
pregoeiro procederá à adjudicação do certame ao vencedor, encaminhando os autos à autoridade 
superior para a devida homologação. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA 
a) A contratação dos serviços dar-se-á por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atenda às especificações e disposições constantes no 
Termo de Referência, objetivando a contratação da prestação de serviços continuados de empresa 
especializada no fornecimento de Licença de uso (locação) de Software Plataforma de Aula Não 
Presencial. CARATERÍSTICAS MÍNIMAS. Sem limite de acesso de usuários. 
b) A empresa vencedora deverá fornecer, no prazo previsto no item nº 5.1 "a", sem quaisquer ônus, a 
solução ofertada, permitindo a comprovação de todos os requisitos técnicos e funcionais solicitados. 
c) A empresa vencedora deverá fornecer ainda toda a documentação comprobatória das especificações 
da solução, para fins de comprovação com o que está sendo exigido no Termo de Referência; 
d) Para a instalação da solução, a empresa vencedora do certame deverá disponibilizar profissionais 
técnicos capacitados para realizar tais atribuições, cujas despesas cor = ~ sua própria conta; 
e) Caso a empresa vencedora não tenha atingido o percentual de 1 O º1 .( eem por cento) dos requisitos 
e funcionalidades exigidos (obrigatórios) deste Termo de Ry fi ê ,2Ía, será convocado o licitante 
remanescente na ordem de classificação, observado o dispostefM · m nº 5.1 "d"; 
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f) Já em caso de não aprovação, a empresa vencedora retirará a solução no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, arcando com todos os custos advindos da operação. 

TABELA DE AVALIAÇÃO DA PLATAFORMA 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

GESTÃO DE AULA NÃO PRESENCIAL 

Cadastro de aulas modo texto, possibilidade de anexar arquivos, vídeos e links de outros sites. 
--- ~-- -~-- - - -- --- - -

' Criação de formulário avaliativo eletrônico, com opção de criação de perguntas múltipla 
~ scolha ou jiss_ertativas. ____ _ 

Correção automática das atividades através de gabaritos das questões. 
-- -- - - - - -- ~ ~-- - - - --

fórum de participação das aulas, onde o professor é o moderador do fórum assim impedindo 
que o aluno digite informações que não condizem com o ambiente. 

Ambiente de monitoração para que o professor possa acompanhar se o aluno está fazendo as 
1 

atividades e aulas propostas, com cálculo do tempo que o aluno fica com cada tela aberta. 

Barra de progr~ss; p-;_;a acomp~~ento do aluno para-v~rific~ção se- ;aluno-c;ncluiu ou nã~I 
aquela aula proposta. ___ 1 

7 1

1

A~bi~~te do coord;nador pedagógi~-~/Gestor d; ;sc~la para validar os dados inserid;; pel~1 
professor e fazer sugestões e envio de material de apoio extra. 

1 - - -·--- - - ·----- - - ----

8 Migração de notas de avaliações para o sistema de gestão escolar. 

9 

10 

11 

----- - - ·--- j 

Monitoramento do aluno, professor em tempo real em suas atividades dentro da plataforma 
, com cronômetro de tempo de uso. 

Validação das aulas criadas para que as mesmas possam compensar a carga horária de cada 
disciplina. 

, Usabilidade de App Móvel Professor/Aluno 
1 

S GERAIS OBRIGAT RIOS -
Plataforma: A solução deverá funcionar na sua totalidade em qualquer distribuição 
linux de forma nativa, ou seja, sem uso de ferramenta de emulação, para fins de 
redução de custo com licenças de sistema operacional. 
Mobilidade: Funcionar em Notebooks e Tablets Smartphones, com sistema (Linux, 
Android, Mac OS, Windows) e em qualquer navegador disponível no mercado Ex: 
(Chrome, Firefox, Safari, o era etc .. ) 
Conteúdo: A solução deverá apresentar no mínimo os seguintes módulos: 
Gestão Acadêmica; Integração com a Gestão de Recursos Humanos do Geduc; Censo 
Escolar (Migração e integração); Integração e Migração do diário de Classe Eletrônico 
(Portal do Aluno e Portal do Professor); licença de acesso a 6550 usuários. 
Integração com aplicativo de envio de mensagens do WhatsApp para fins de facilitar 
comunica ão com alunos, rofessores e todo co o administrativo. 
Segurança: Ter o controle efetivo do uso dos sis 1/ ferecendo segurança contra a 
violação dos dados ou acessos inde.vidos às inform or meio do uso de senhas; 
Integração: Web Service para que outros , as possam se conectar e acessar 
informações de funcionários e alunos conformv'Tlli=ssidades do municí io. 
Portal de notícias para divulgação de ativ' e acadêmicas, conteúdo pedagógico e ou 

uai uer atividade ou conteúdo de interess a administração. 
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3 
4 
5 

6 
7 
8 

9 

10 
11 

12 
13 

14 

15 

16 
17 

18 

19 

1 

2 

3 
4 
5 
6 
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ICAS 

ODEFIJN 
AS 

ES DO SISTEMA EM 
FUNCIONALIDADES 

icas do município. NECESSARIOS 
Gerenciar grade curricular ano a ano mantendo NECESSARIOS 
com atibilidade no histórico. 
Controle de Turmas multi-seriadas NECESSARIOS 
Lançamento de ATAS retroativas. NECESSARIOS 

Boletim customizável para exibição de notas ou NECESSARIOS 
conceitos. 
Emissão de Certificados 
Geração de Carteira Estudanti 1 
Diário com controle de trabalhos e atividades para 
composição da nota (Mais de uma avaliação por 
bimestre). 
Permitir que as subavaliações bimestrais possam somar ou 
dividir ara eração da nota bimestral. 

Advertências disciplinares do aluno integradas ao portal 
do aluno 
Gestão do calendário escolar 
Controle do horário diário de aula integrado ao calendário 
escolar 
Acompanhamento do conteúdo programático lançado 

elos rofessores no ortal o professor 
Educação infantil com campo de avaliação de experiencia 
e relatório descritivo das atividades do aluno no padrão da 
BNCC - Base Nacional Comum Curricular. 

Controle do lanejamento de aula anual e bimestral 
Validação de lançamento de aula de acordo com ponto de 
fre uência, ermitindo re osição de aula. 
Ambienta de Troca de Mensagens e conteúdo entre 

rofessores e alunos 
Integração com dispositivos de leitura biométrica, 
catracas eletrônicas. 
Inte ração com dispositivos de geo. localização 

ODE DADOS ...... Buaaaos /Lo 
Lotação de professores com controle de carga horaria, 
situação e regime de contratação. 
Controle de carga horaria contratada por profissional, 
informando a quantidade de horas lotadas e disponíveis e 
cada rofessor. 
Informar rofessores sem lotação. 
Informar rofessores lotados fora da sala de aula 

NECESSARIOS 
NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 

NECESSARIOS 
NECESSARIOS 
NECESSARIOS 
NECESSARIOS 
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base na abertura de turmas e quantitativo de alunos. 
Mapa de Carga horaria por escola e global. NECESSARIOS 
Ponto de frequência das escolas integrado com a SEMED NECESSARIOS 

7. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7. l. A empresa deverá demonstrar estar apta a prestar os serviços para a SEMED DE 
JOÃO LISBOA-MA, mediante a apresentação de atestados, sem prejuízo dos demais requisitos 
de habilitação estabelecidos na forma da Lei. 

Serão exigidos da licitante, como requisito para habilitá-la tecnicamente ao certame: 
• Atestado( s) de Capacidade( s) Técnico( s) emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando os seguintes itens: 
o Que a licitante fornece ou já forneceu, de forma satisfatória, licenças de software 

educacionais ou de formação de redes cognitiva e colaborativa ou de gestão / 
gerenciamento corporativo, de projetos ou processos (mapeamento / automação). 

o Que a licitante já tenha efetuado, de forma satisfatória, serviços de capacitação / 
treinamento em ferramentas de software para pelo menos 500 alunos; 

o Que o licitante já tenha fornecido serviços de suporte e customização de 
ferramentas / softwares com aplicativos para dispositivo móvel. 

• Observações Gerais em relação à apreciação de atestados 
o Será admitida a apresentação de origina] ou fotocópia autenticada em cartório; 
o É admitida a soma de atestados para efeito de comprovação da capacidade; 
o Os atestados devem ser emitidos em nome da licitante; 
o A critério do Pregoeiro e ou da Comissão de Licitação, poderão ser feitas 

diligências com a finalidade de verificar a veracidade das informações contidas nos 
atestados. 

• O licitante que apresentar atestado falso será declarado inidôneo e impedido de licitar com a 
Administração. 

8. ADJUDICAÇÃO 

8.1. A adjudicação deverá ser feita a licitante que apresentar o menor valor global para os 
itens do certame. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, dada a essencialidade e a natureza 
continuada dos serviços, nos moldes do que preconiza o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

10. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

10.1. INÍCIO DAS ATIVIDADES 

Para as Licenças de Software 
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No prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, a SEMED DE JOÃO 
LISBOA-MA emitirá urna Ordem de Serviço indicando o quantitativo de licenças de Usuários. 

O prazo máximo de entrega é de 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela 
Contratada. 

Para os Serviços de Instalação 

Após o recebimento e homologação da Plataforma, a SEMED DE JOÃO LISBOA-MA 
emitirá uma Ordem de Serviço autorizando a aquisição da Licença e configuração das Licencas dos 
Usuários. 

O prazo de execução dos serviços de instalação, descritos neste Termo de Referência 
deverão ser executados no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

Para os Serviços de Treinamento de Multiplicadores 

Os serviços serão solicitados sob demanda, mediante Ordem de Serviço autorizando a 
instalação e configuração do servidor educacional central. 

O modelo da ordem de serviço, a ser definido pela SEMED DE JOÃO LISBOA-MA, deverá 
contar a data de início do curso e a quantidade de alunos, nome dos alunos e CPF ou Matrícula. 

A quantidade de alunos não será inferior a 25 alunos por turma. 
Para efeitos de organização logística de Material e tutoria, será respeitado o período mínimo 

de 05 dias de antecedência da data de emissão da Ordem de Serviço. 
A ordem de serviço fará constar o nome de um servidor que certificará a realização do 

curso (co-fiscal) para efeitos de comprovação dos serviços. 

11. DAS GARANTIAS TÉCNICAS 

11.1. A garantia técnica da solução deverá ser de 12 meses a contar da data de 
assinatura do Contrato. 

12. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

12.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de serviço comum, nos 
moldes do que preconiza o art. 1º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

13. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13 .1. O prazo de execução dos serviços é de doze meses, contados da data do recebimento da "Ordem 
de Serviço", podendo ser prorrogado conforme o item nº 9 deste Termo de Referência. 
13.2. Os serviços serão executados no prazo fixado no item nº 13.1 e atestados pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta // 
13.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte giuando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na propos {-Íevendo ser sanados no prazo de 
vinte e quatro horas, a contar da notificação da contratada, às úíl !custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
13.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não alui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do con a , f 
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. São obrigações da Contratante: 
14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
14.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
14.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
14.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
14.1 .5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
14.1 .6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação pertinente. 
14.1. 7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

14.1.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
14.1.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
14.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
14.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens 

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 
15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir imediatarnente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
15.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
15.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previs Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas el , contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

15.5.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

15.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
15. 7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
15.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
15. 1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 
15.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço. 
15. 12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
15 .13. Promover a guarda de tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 
15.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
15.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
17 .1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
18.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as oco cias relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou eitos observados. 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a res sabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resu t te de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em c9 rr ons ilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 dá ~ e O 8. , 66, de 1993. 
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18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será realizado no prazo max1mo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 
19.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
19.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
Abril de 2018. 
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 
2018. 
19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19. l O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu a à contratada a ampla 
defesa. 
19.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re · z normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua : ção junto ao SICAF. 

1 

19.11. 1. Será rescindido o contrato em execução com a contrata · , implente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM= I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação fi nanceira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% - ----

365 
20. DO REAJUSTE 
20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
20.1. 1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
20.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
20.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº l 0.520, de 20, 2 Contratada que: 
21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações s ~ em decorrência da 
contratação; 
21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
2 1.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
21.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
21.2.2. multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
21.2.3. multa compensatória de 2 % ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
21.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
21.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
21.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
21.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 21.1 deste Termo de 
Referência. 
21.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
21.3. As sanções previstas nos sub itens 21.2.1. 21.2.5 e 21.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
21.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
21.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
21.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
21. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará e onsideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 1

o causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, ho ·ndícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto d 3, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do process/ slrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
21.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21 .11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
22.1. O custo estimado da contratação é de R$ 135.892,00 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e 
noventa e dois reais) 

ão Lisboa (MA), 09 de Abril de 2021 

NI ALMEIDA ALVES 

APROVO o Termo de Referência nos es delinea ~----,.~do detalhamento descrito no referido 
docume 
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